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(P) n9 0505 de 14 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. .19 - Designar Domfcio Campos de Magalhães, Re
presentante do Governo deste Território, em Belém-PA, para 
viajar daquela Capital, sede de suas atividades, até Maca
pá-AP. a fim de tratar de assunto de interesse da Administra
ção amapaense, no perfodo de 03 à 13 de julho do corrente 
ano. 

Art. 29 -·Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 14 de julho de·1981, 929 
da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0506 de 14 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar Walter Luiz Moura Palha, Chefe da 
Seção de Expediente do SIRDA, sfmbolo 7-F,"para responder 
acurnulativamente, em substituição, pelo expediente da Re- . 
presentação do Governo deste Território, em Belém-PA, du
rante o impedimento do respectivo titular, no perfodo de 03 à 
13 de julho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentri~o. em Macapá, 14 de julho de 1981, 929 

Secretário de Educação e Cul tura 
Profª. Annie Vianna da Costa 

Secretário de fgricul tura 
Dr. Genés1 o Cardoso do Nascimento 

Secr etário de Segurança PÚblica 
Dr. José de Arimathéa Ve rne t Ca valcanti 

~ocre tário do SaÚde 
Dr . . José Cabral de Castro 

da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N9 054/ 81-PMM. 

Dispensa o reconhecimento de firmas em documentos 
que transitem pela Administração Pública Municipal, direta 
ou Indireta, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapé, no uso de sua atribui
ções legais e dando continuidade ao Programa Municipal de 
_Ç>esburocratização, institufdo pelo Decreto n9 020/81- PMM, 
de 09 de fevereiro de 1981. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica dispensada á exigência de reconhecimento 
de firmas em qualquer documento apresentado para fazer 
prova perante as repartições e entidades públicas municipais 
da administração direta e indireta e as fundações instltufdas 
pelo Poder Públicó. 

Art. 29 - Verificada, em qualquer tempo, falsificação de 
assinatura em documento público ou particular, a repartição 
ou entidade considerará não satisfeita a exigência docu
mental ·e dará conhecimento do fato à autoridade compe
tente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, para instauração do 
processo criminal. 

Art. 39 - O presente Decreto entrará em vigor na· data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março ~ 29 de junho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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DECRETO N9 055/81-PMM. 

Simplifica- exigência de documentos no âmbito municl- -
pai e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso de suas atribui
ções legais e· objetivando dar infcio imediato à concretização 
do Programa Municipal de Desburocratização, institufdo pelo 
Decreto n9 020/81-PMM, de 09 de fevereiro de 1981. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica abolida, no âmbito municipal, a exigência 
da ?presentação dos segu intes atestados, aceitando-se em 
substituição a declaração do interessado ou do procurador 
bastante: 

I - atestado de vida; 

11 - atestado de residência; 

111 - atestado de pobreza; 

IV - atestado de dependência econômica; 

V - atestado de idoneidade moral; 

VI - atestado de bons antecedentes. 

Art. 29 - As declarações feitas perante os órgãos da ad
ministração municipal direta ou indireta e as fundações insti
t• Jdas pelo Poder Público serão suficientes, sal.fo quando a 
exigência de prova documental constar expressamente de 
lei, :e reputar-se-ão verdadeiras até prova em contrár io. 

Art. 39 - Havendo fundadas razões de dúvida quanto à 
identidade do declarante ou à veracidade das declarações, 
serão desde logo solicitadas ao interessado providências 
para que a dúvida seja dirimida, anotando-se a circunstância 
do processo. 

Art. 49 - Quando a apresentação de documento decorrer 
de dispositivo legal expresso ou do disposto no artigo ante
rior, o servidor anotará os elementos essenciais do docu
mento, restituindo-o em seguida ao interessado. 

Art. 59- A juntada de documento, quando decorrente de 
dispositivo legal expresso, poderá s(=~r· feita por cópia auten
ticada pelo servidor a quem deva .:-s-- apresentado o docu
rr ento ou por tabelião, dispensada ne, ~a última hipótese, a 
a,>resentação do original para nova con. "r&ncia. 

Parágrafo único - Quando a autenticaç.dú 1vr feii 'l pelo 
servidor responsável este certificará na cópia que a n asma 
( onfere com o original que lhe to; r::presentado. 

Art. 69 - As exigências necessárias à instrução do r e , ue-

riçjo serão feitas desde logo e de uma só vez ao interessado, 
justificando-se exigência posterior apenas em caso de dúvida 
superveniente. 

Ait. 79 - Não será exigida prova de fato já comprovado 
pela apresentação de outro documento válido, seja por dele 
constar expressamente, seja por necessário à sua abtenção. 

Art. 89 - Para complementar informações ou solicitar es
clarecimentos, a comunicação entre o órgão e o interessado 
poderá ser feita por qualquer meio: comunicação oral, direta 
ou telefônica, correspondência, telegrama ou telex, regis
trando-se a circunstância no processo, caso necessário. 

Art. 99 - Nenhum assunto deixará de ter andamento por 
ter sido dirigiçlo ou apresentado em setor incompetente para 
apreciá-lo, cabendo a este promover de imediato o seu cor
reto encaminhamento 

Art. 1 O - Para controle e correção de eventuais abusos 
decorrentes da simplificação de exigências de que trata este 
Decreto, os órgãos e entidades intensificarão as atividades 
de fiscalização "a posterior!", por amostragem eoütrosmelos 
estatísticos de controle de desempenho, conce-ntrando-se 
especialmente na identificação dos casos de irregularidade. 

Parágrafo Único - 'Jerificada em qualquer tempo a ocor
rência de fraude ou falsidade em prova documental ou decla- . 
ração do interessado, a exigência será considerada como 
não satisfeita e sem efeito o ato praticado em consequência 
de sua apresentação ou juntada, devendo o órgão ou enti
dade dar conhecimento do fato à· autoridade competente, 
dentro de cinco (5) dias, para instauração de processo cr imi
nal e/ou administrativo . 

Art. 11 - Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da pu
blicação deste Decreto, os órgãos da Administração Centrali
zada e Descentralizada Proporão ao titular da respectiva Re
partição as alterações necessárias, para adaptá-las à orien
tação fixada neste Decreto, em consonância, com o Pro
grama Municipal de Desburocratização. 

Ai t. 12 - Os órgãos Municipais da Administração Centra
lizada e pescentralizada darão execução imediata ao dis
posto no presente Decreto , independentemente das medidas 
previstas no artigo anterior. 

Art. 13 - A Diretoria de Administração caberá: 

I - receber, examinar_e cooordenar as propostas de alte
rações encaminhadas pelos t itulares das entidades de 
Administração Centralizada e Descentralizada, em conse
quência do que determina o artigo 11; 

11 -submeter à consideração do Senhor Prefeito os pro
jetos de decreto e anteprojetos de lei que consubstanciam as 

, .. __ -- ·---· --------·---~·---·----------------·---- ·-----
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altrações necessárias; 

111 - orientar .e acompanhar a execução das medidas 
constantes deste Decreto, assim como dirimir as dúvidas a 
propósito suscitadas. 

Art. 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 29 de junho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N9 056/81-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das suas atri
buições que lhe são conferidas por lei, e 

Considerando a conveniência em agilizar o processo de 
compra de Materiais; 

Considerando haver decorrido o prazo de 90 dias para 
que se opere sem o formulário "Pedido de Cotação"; 

Considerando qué a experiência comprovou ser desne· 
cessário o uso do formulário "Pedido de Cotação", resul
tando em abreviar a tramitação e liberação do empenho; 

Considerando, finalmente, o atendemento aos princ!pios 
insti tufdos pelo Programa de Desburocratização~ 

DECRETA: 

Art. 19- Eliminar, em definitivo, o formulário "Pedido de 
Cotação", do processo de compra de materiais. 

Art. 29 - O presente Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 30 de junho de 1981 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N9 057/81-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e considerando o que consta 
no Processo n9 01929/81, datado de 06 de abril de 1981, 

DECRETA: 

Art. 19 - Aposentar Maria de Jesus Cardoso, Auxiliar 
Técnico de Contabilidade - ANMCT. 061.4, lotada no Depar
tamento de Desenvolvimento Urbano, Pertencente ao Qua
dro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municpal de Macapá, de 
conformidade com o art. 101 , inciso 111 da Constituição Fed6-
ral Combinado com o art 126 da Lei 133/ 80-PMM e Leis Fe
derais números 6.266/75 e 6.864/80. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de 
julho do ano de 1981, revogadas as disposições em con
trário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 30 de junho de 1981 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 30 
dias do mês de junho de 1981. 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
D!retora do Departamento de Ad ministração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N9 060/81-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui
ções que lhe são conferidas por lei, e considerando o que 
consta no Processo nQ 02349/ 81-datado de 29 de abril de 
1981 ' 

DECRETA: 

Art. 19 - Aposentar José Picanço de Menezes, Controla
dor de Arrecadação - T AF. 052.2, lotado no Departamento 
de Finanças, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Maca pá, com base no art. 101, inciso 
111 da Constituição Federal, combinadô com o art. 126, da Lei 
133/80-PMM, e com as vantagens do art. 184 da lei 1.711. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de 
julho do corrente ano, revogadas as disposições em con
trário. 

Cunpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 06 de julho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 06 
dias do mês de julho de 1981. 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SA 
Diretora do Departamento de Administração 

DECRETO N9 062/81-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando dç.s atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII , do art. 34 da lei 6.448, 
de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Exonerar Elizabeth da Silva Carvalho, do cargo 
de Diretora do Serviço Esolar, correspondente ao Código 
DAS .1 01 .3. 

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor a partir desta data 
, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palficio 31 de Março, 09 de julho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Adm inistração, aos 09 
dias do mês de julho do ano de 1981. 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SA 
Diretora do Departamento de Administração 

DECRETO N9 063/81-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá,usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34 da Lei 6.448, 
de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar Janete Modesto Jansen Rodrigues, do 
Cargo de Chefe da Seção de Merenda Escolar, correspon
dente ~o Código CAI.201.4. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a paritr desta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Reg istre-se e Publique-se. 
Palácio 31 de Março, 09 de julho de 1981 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 09 
dias do mês de julho de 1981. 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SA 
Diretora do Departamento de Administração 
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ii;LEAMAPA 
EMPRESA DO SISTEMA TELEBRAS 

"I 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Telecomunica
ções do Amapá S/ A- TELEAMAPÁ, Empresa do Sistema TE
LEBRÁS, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Mi
nistério da Fazenda sob o n9 05.965.421/0001-70, real izada 

no dia 13 de julho de 1981. 

Aos 13 (treze) dias do mês de ju lho de 1981, às 09:00 
(nove) horas, na sede social da Telecomunicações do Amapá 
S/ A- TELEAMAPÁ, situada na Av. Coaracy Nunes, 104- al
tos, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os se
nhores acion istas da referida Companhia. Pelas assinaturas 
constantes do Livro de Presença, verificou-se que se acha
vam presentes acionistas ':tUe representavam mais de 2/3 
(dois terços) do capital :::.ocial com direito a voto, havendo 
"quorum" legal e estaiutário para instalação e deliberação. 
Instalada a Assem~1éia, pelo Presidente em exercfcio da So
ciedade, Dr. Afon~o Albuquerque Negrão Neto, conforme de
termina o artigo :23 do Estatuto Social, foram escolhidos e 
eleitos para dirigir os trabalhos o Dr. Paulo Roberto Pelle
grino, rapreSf'lltente do acionista, Telecomunicações Brasi
leiras S/ P. - . cLEBRÁS, para Presidente da mesa e o acio
nista Coaracy Sobreira Barbosa para Secretário. Inicialmente 
foi lido o Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do 
Território nos dias 02, 03 e 06 do corrente e no jornal "O Libe
ral" edições dos dias 02, 03 e 04 de julho de 1981, que se 
achava assirn redigido: "Telecomunicações do Amapá S/ A 
TELE.A.MAPÁ, Empresa do Sistema TELEBRÁS, CGC-MF 
05.965.421/0001-70. Edital de Convocação. Ficam os senho
res Acionistas de Telecomunicações do Amapá· S/ A - TE
LEAMAPA, convidados a se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, no dia 13 de julho de 1981 , às 09:00 horas, na 
sede da Sociedade, sita à Av. Coaracy Nunes, 104 - altos, 
nesta cidade de Macapá, Território Federal do Amapá, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: A) Aumento do 
Capital Social de CrS 265.429.620 ,90 para Cr$ 
275.897.383,20, mediante a capitalização de Créditos da TE
LEBRÁS. 8) Alterações dos Artigos 5(quinto) e 16 (CAPUT) 
do Estatuto Social em decorrência do item anterior. Macapá, 
01 de julho de 1981. Dário Alfredo Pinheiro - Presidente". 
Após leitura, foi colocada em discussão a•matéria relativa à 
letra "a" que trata do aumento de capital ·social de Cr$ 
265.429.620,90 (duzentos e sessenta e cinco milhões, quatro
centos e vinte e nove mil, seiscentos e vinte cruzeiros e no
venta ce ntavos) para Cr$ 275.887.383,20 (duzentos e setenta 
e cinco milhões, oitocentos e noventa e sete mil , trezentos e 
oitenta e três cruzeiros e vinte centavos), mediante a emis
são de 3.034._134 ações preferenci?iS nominativas Classe 
"A", sem valor nominal, correspondentes; a créd itos da TELE
BRÁS junto a sociedade. O Presidente solicitou ao Secretário 
que lesse para os presentes a Proposta da Diretoria, o Pare
cer do Conselho Fiscal e o Aviso de Preferência, os quais 
passam a figurar nesta Ata como anexos I, 11 e 111, respectiva
mente. Foi esclarecido pelo Secretário que o Aviso de Prefe
rência, foi publicado no jornal "O liberal" e no "Diário Ofi
cial" do Território no dia 12.06.81 . O Presidente da Assem
bléia informou que o Aviso de Preferência, foi publicado obe
decendo ao preceito estatutário constante do § 19 do artigo 
12, que fixa em consonância com o § 49 do artigo 171 da Lei 
n9 6.404(76 , o prazo de 30 (trinta) dias para o exercfcio desse 
direito . Complementando, o Presidente esclareceu que oCa
pital Social da Companhia está totalmente realizado e em 
condições de ser aprecidado e votado o aumento proposto. 
Submetida a matéria à apreciação e votação dos senhores 
acionistas, houve aprovação unânime, ficando assegurada 
às ações a serem emitidas o dividend o "pro-rata temporis". 
Em continuação, o Presidente , em cump rimento ao disposto 
na letra "b" da ordem do dia, informou aos senhores acionis
tas que se fazia necessária a alteração dos artigos 59 e 16 do 
Estatuto Social, diante da aprovação da matéria anterior
mente decidida. Colocada em discussão e votação foram 
aprovadas as alterações dos artigos 59 e 16, com a seguinte 
redação: "Art. 59 - O Capital da Sociedade é de Cr$ 
275.897.383,20 (duzento e setenta e cinco milhões, oitocer.
tos e noventa e sete mil, trezentos e oitenta e três cruzeiros e 
vinte centavos). Art. 16 - O Capital Social é representado por 
43.816.633 (quarenta e três milhões, oitocentas e dezesseis 
mil, seiscentas e t rinta e três) ações drdinárias; 11.434.765 

.1-.------ ---· 

(onze milhões, quatrocentas e trinta e quatro mil, setecentas 
e sessenta e cinco) ações preferenciais Classe "A"; 22.989.418 
(vinte e dois milhões, novecentas e oitenta e nove mil, quatro
centas e dezoito) ações preferenciais Classe "8" e 1.729.440 
( HUM MILHÃO; SETECENTAS E VINTE E NOVE MIL; QUA
TROCENTAS E QUARENTA) ações preferenciais Classe "C", 
todas nominativas. Finalmente, foi franqueada a palavra aos 
senhores acionistas presentes, e como não houve manifes
tação, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente Ata. Reaberta a Assembléia, foi a Ata 
lida e achada conforme e a sua redação fo i aprovada pela 
unan imidade dos acionistas presentes, dela ext raindo-se có
pias para fi ns legais. 

Macapá-AP, 13 de julho de 1981 

PAULO RO BERTO PELLEGRINO 
Presidente 

COARACY SOBREIRA BARBOSA 
Secretário da AGE. 

EDMUNDO DE SOUZA MOURA 
Conselheiro Fiscal 

FRANCISCO R~GIS DE OLIVEIRA NUNES 
Acionista 

A presente Ata é cópia fiel que foi transcri ta no Livro Próprio. 

COARACY SOBREIRA BARBOSA 
Secretário da AGt=. 

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento por despa
cho do Presidente da JUCAP, nesta data, foi arqu ivada sob o 
número 1022. 

Macapá, 14 de julho de 1981 

BENJAMIN ALMEIDA SOARES 
Secretário Geral Substituto 

C.P.F. - 003896762-68 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1' CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPA 

EDIT,AL DE PRAÇA E LEILÃO 00 BEM PERTENCENTE A 
' BENEDITO A. MARTINS 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. Juiz de Direito 
da Vara Cfvel da Primeira Circunscrição Judiciária de Ma
capá, Capital do Território Federal do Amapá, na forma Lei, 
etc... 1 

Faz saber aos quantos o presente edital, virem ou dele 
conhecimento tiverem, que o Porteiro dos Auditórios deste 
Juizo, trará a público' o pregão de venda e arrematação no 
dia 05 de agosto de 1981, às 09:00, no ediflcio do Forum 
desta Comarca, do bem pertencente a Benedito R. Martins, 
penhorado nos autos da Ação de Execução que move Banco 
Brasileiro de Descontos S/ A, a saber: "Um automóvel, marca 
Ford Corcel de Luxo, ano de fabricação 1977, chassis n9 
CH-LB4DTR-22409, certificado de propriedade n9 001 4580, 
sem reserva de domfnio, com rádio, acessórios, com capaci
dade para OS passage iros. Em perfeito estado de conserva
ção e funcionamento. Considerando sua conservação e uso, 
foi avaliado o referido veiculo na importância de Cr$ 
130.000,00 ( cento e trinta mil cruzeiros). Se não for alcan 
çado lançe superior a avaliação, seguir-se-a sua al ienação, 
no dia 25 de agosto de 1981, às 09:00 horas, a quem oferecer 
maior lance. E para que chegue ao conhecimento dos inte
ressados, mandei expedir o presente que será publicado no 
Diário Oficial e Jornais desta Cidade. O que cumpra na forma 
da lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos oito dias 
do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e um. 
Eu, Lucivaldo dos Santos Ferreira, Diretor de Secretaria da 
Vara cfvel. 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito da Vara Cfvel 
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DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS l-tU
MANOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA TtCNICO JUDICIÁRIO DAS 
SERVENTIAS NÃO OFICIALIZADAS DA JUSTIÇA DO DIS

TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

AVISO N9 059/81-IDR 

A Superintendente do Instituto de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos-IDA, no uso de suas atribuições regi
mentais, convoca os candidatos aprovados na Prova Escrita 
de Português do Concurso Público para Técnico Judiciário 
das Serventias não oficializadas. da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios, para a prova Prática de Datilografla,refe
rente à 3' Etapa, a realizar-se no dia 18 de julho de 1981, no 
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos-IDA, Se
tor de Garagens Oficiais - Area Especial n9 01, conforme dis
tribuição abaixo: 

Turma 
1• 
29 
3• 
49 
5• 
6~ 

7t 

Observações: 

Horário 
9 horas 

9h e 50min 
10h e40min . 
11 h e 30m in 
12h e 20min 
13he1 0min 

14horas 

Inscrições de: 
001 a 652 

736 a 1.525 
1.566 a 2.608 
2.621 a 3.573 
3.613 a 4.820 
4.869 a 6.730 
6.738 a 7.044 · 

1) A prova será realizada em máquina manual - OLI
VETTI - REMINGTON. 

2) A prova será realizada em máquina fornecida pelo 
IDR. 

3) Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 
30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido, para sua 
turma, portando Cartão de Inscrição, Carteira de Identidade 
e Caneta esferográfica azul. 

4) Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja 
qual for o motivo alegado, para justificar a ausência do candi
dato à prova. 

Brasfl ia, 08 de julho de 1981 

WANDA DE MELLO LÓBO ROCHA 
Superintendente 

Observações: Republicado por ter safdo com Incorreção 
no original publicado no DODF n9 125 de 06/07/81. 

GOVERNO DO. TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ·ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 45/ 81-CL 

AVISO 

O presidente da Comissão de Licitação de Materiais e 
Serviços, faz público e comünica aos interessados, que 
acha-se aberta a Licitação a nlvel de Tomada de Preços n9 
45/81-CL, para aquisição de Pneus, Câmaras e Solução para 
Baterias, destinados às Secretarias do Gverno do Território 
Federal do Amapá. 

A Licitação será realizada às 9:00 horas do dia 31.07.81, 
na sala de Licitação da Secretaria de Administração à AV. 
FAB nesta cidade de Macapá. 

O Edital completo e demais esclarecimentos, poderão 
ser obtidos no endereço supra mencionado no Setor de Ca
dastro de Fornecedores, nas hqras normais de expediente. 

Macapá, 10 de julho de 1981 . 

JOSITO BELARMINO BISPO 
Presidente da Comissão 

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N9 13/81-CLOS 

AVISO 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo 
do Território Federal do Amapá, através da Comissão de Li
citação de Obras e Serviços-CLOS, designada pela portaria 
(P) nv 042/81-SEAD, torna público para conhecimento de 
quantos possam se interessar que fará realizar Tomada de 
Preços para a execução dos serviços de construção do Bloco 
Céntral e Acesso da Escola de 19 Grau Sonia Henrique Bar
reto, em Beiradão - Jary. 

A Licitação realizar-se-á às nove horas do dia 28 de julho 
corrente, na Sala de Reuniões da Secretaria de Obras e Ser
viços Públicos, sita à AV. FAB 1276, nesta cidade, no .local, 
dia e hora onde serão recebidos os documentos de partici
pação e propostas. 

o Edital e os esclarecimentos complementares serão 
fornecidos aos interessados nas horas normais de expe
diente no endereço acima mencionado. 

Macapá, 13 de julho de 1.981 

Eng9. DOUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente da CLOS 

GOVERNO DO TERRITÓRIO fEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAL 

EDITAL. DE TOMADA DE PREÇOS Nv 44/81 -CL. 

A V ISO 

O presidente da Comissão de Licitaçãode Materiais e 
Serviços, faz público e comunica aos interessados, que 
acha-se aberta a Licitação a nfvel de Tomada de Preços nv 
44/ 81 -CL, para aquisição de Material Hospitalar, Forno para 
Artesanato e Material Ci rúrgico, destinado à SEPS e SESA. 

A Licitação será realizada às 9:00 horas do dia 
29.07.81,na sala de Licitação da Secretaria de Administração 
à Av. FAB,nesta cidade de Macapá. 

\..._ O Edital completo e demais esclarecimentos, poderão 
ser obtidos no endereço supra mencionado no Setor de Ca
dastro de Fornecedores, nas horas normais de expediente. 

Maca pá, 1 O de julho de 1981 

JOSITO BELARMINO BiSPO 
Presidente da Comissão 

PODER JUDIC!ÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGAlO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ: 

EDITAL. DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente Edital fica Citado o Sr. MODA - M. Guedes 
Dantas, atualmente em lugar incerto e não sabido, e,çecutado 
nos autos do processo nQ 541/81-JCJ-MCP, em que Rai
mundo Moraes da Silva é exequente, de que deverá pagar no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nesta Junta a quantia de 
Cr$ 11.862,82 (onze mil, oitocentos e s~ssenta e dois cruzei
ros e oitenta e dois centavos), proveniente do principal e cus
tas. 

Caso não pague e nem garanta a execução, penhorar~
se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para 
o integral pagamento da dfvida. 
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Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 1 O de julho de 1981. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ de Macapá, eu 
(Jacy Corrêa de Souza) Aux. Judiciário, datilografei, eu 
(Raimundo Simeão de Souza), Diretor de Secretaria em 
exercfcio, subscrevi. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho, Presidente da JCJ de Macapá. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pelo presente edital fica notificado o Sr. Raimundo dos 
Reis Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, recla
mante nos autos do processo nQ 720/81 em que Uriel Oliveira 
de Araujo, reclamado, que Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente, 
exarou a seguinte decisão. " ... Resolve a MM. JCJ de Ma
capá, por unanimidade, julgar a reclamatória procedente em 
Par-te e condenar o reclamado Uriel Oliveira de Araujo, a 
quantia de Cr$ 36.000,00 a tftulo de Salário retido, improce
dem as demais parcelas por falta de amparo legal. .. " 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 15 de julho de 1981. 

RAIMUNDO SIMEÃO DE SOUSA 
Diretor de Secretaria em Exercfcio 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

Pelo presente edital fica notificado o Sr. Manoel Moreira 
de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido, recla
mante nos autos do processo nQ 577/81, JCJ-MCP, em que 
Jari Florestal e Apropecuária L TOA é reclamada, de que de
verá comparecer no prazo de 05 (cinco) dias, na Secrertarla 
da Junta para receber importância que se encontra deposi
tada. 

Secretaria da Junta de Conci liação e Julgamento de Ma
capá, 13 de julho de 1981. 

RAIMUNDO SIMEÃO DE SOUSA 
Diretor de Secretaria em Exercfcio 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSriÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL. DiE CITAÇÃO 
PRAZO DE 45 HORAS 

Pelo presente Edital fica Citado Sr. MODA - M. Guede.s 
Dantas, atualmente em lugar incerto e não sabido, executada 
nos autos do Processo nQ 507 /81 -CJC-MCP. em que Fran
cisco Teixeira da Costa é exequente, de que deverá pagar no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nesta Junta a quantia de 
Cr$ 16.942,74 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e dois 
cruzeiros e setenta e quatro centavos), proveniente do princi
pal e custas. 

Caso não pague e nem garanta a execução, penhorar-
se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para 
o integral pagamento da dfvida. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 10 de julho de 1981. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ de Macapá, eu 
(Jacy Corrêa de Souza) Aux. Judiciário, datilografei , eu (Rai
mundo Simeão de ·souza), Diretor de Secretaria em exerci-
cio, subscrevi. ' 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho, Presidente da JCJ de Macapá. 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo ao Convênio nQ 001 /78-SOAC/NSP/SEC, 
celebrado entre o Governo do Território Federal do Amapá, 
através da Secretaria de Educação e Cultura e a Prefeitura 
Municipal de Amapá, para fins de apoio recfproco e atuação 
integrada na área da educação e cultura. 

Aos dezessete (17) dias do mês de junho do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e hum (1981), nesta cidade de Ma
capá, capital do Território Federal do Amapá, o Governo do 
Território Federal do Amapá, neste ato representado por seu 
Governador, Senhor Annibal Barcellos, doravante denomi
nado simplesmente Governo, e de outro lado a Prefeitura 
Municipal de Amapá, neste instrumento denominada sim
plesmente Prefeitura e representada por seu Prefeito, Se
t1hor Fernando Dias de Carvalho, resolvem de comum 
acordo c~:~lebrar o presente Termo Aditivo, consoante cláusu
las e disposições seguintes: 

Cláusula Primeira: Com respaldo na Cláusula Terceira
Das Obrigações - item 2Q alfnea "a" do Convênio ora adi tado, 
o Governo repassa à Prefeitura a importância de Cr$: 
100.000,00 (cem mil cruzeiros), alocados do Fundo de Parti
cipação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Programa 
0842 '1 884.767, Categoria Econômica 3.1.2.0.00, conforme 
Nota de Empenho nQ 2202, emitida em 08 de junho de 1981, 
no mesmo valor ?Cima relacionado. 

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do instrumento principal. 

E para firmeza do que ficou de comum acordo acima es
tipulado, os convenentes assinam o presente Termo Aditivo 
em cinco (OS) vias de igual teor e forma, na presença das 
duas (02) testemunhas abaixo·. 

Macapá, 17 de junho de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

FERNANDO DIAS DE CARVALHO 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: 

Adalberto Monteiro Alberto 

Angelino Portal de Souza 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Terri
tório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que pretende se casar: WAL TER DA COSTA AN
DRADE e SILVANA ARAÚJO DOS SANTOS. 

Ele é filho de Armando Gonçalves de Andrade e de Fran
cisca da Costa Ribeiro. 

Ela é filha de Antonio Pedro dos Santos, falecido e de Ll
racf Araújo dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba de 
casar um .com o outro, acuse-o na forma da lei. · 

Macapá, 13 de julho de 1981. 

MARIA AMÉRICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial e Tabelião Substituto 


	

